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ANEXO IV 
ESCALA DE VENCIMENTOS - CARGOS EM COMISSÃO 

A QUE SE REFERE O INCISO II, DO ARTIGO 6.°, 
DA LEI COMPLEMENTAR N.° 562, DE 20 DE JULHO DE 1988 
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ANEXOV 
A QUE SE REFERE O ARTIGO 31, DA LEI COMPLEMENTAR N.° 562, DE 20 DE JULHO DE 1988 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA • 

DENOMINAÇÃO TÍBELA E.V 
REFER. 

DENOMINAÇ-AO TABELA E.V 
REFER. 

DENOMINAÇÃO TÍBELA E.V 
INI FIN 
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ANEXO VI 
A QUE SE REFERE O INCISO II, DO ARTIGO 2." DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.° 562, DE 20 DE JULHO DE 1988 
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LEI COMPLEMENTAR N.° 563, 
DE 20 DE JULHO DE 1988 

Institui novo sistema retribuitório para as 
classes que especifica do Quadro da Secre-
taria do Segundo Tribunal de Alçada Civil 
e dá outras providências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÂO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1.° — Fica instituído, na Secretaria do Segundo 

Tribunal de Alçada Civil, novo sistema retribuitório para as 
classes constantes do Anexo I — Anexo çle Enquadramento 
das Classes — Escala de Vencimentos Nível Superior e do 
Anexo II — Anexo de Enquadramento das Classes — Escala 
de Vencimentos Cargos em Comissão, que fazem parte inte-
grante desta lei complementar. 

Artigo 2.° — Para os fins desta lei complementar 
considera-se: 

1 — faixa: símbolo indicativo do cargo ou da função-
atividade, identificada por algarismos arábicos; 

II — nível: valores fixados para uma faixa, identificado 
por algarismos romanos de I a VI; 

III — vencimento: valor fixado em lei correspondente a: 
a) faixa e nível, para cargos de provimento efetivo; 
b) faixa, para cargos de provimento em comissão; 
IV — salário: valor fixado em lei correspondente a faixa e 

nível para funções-atividades. 
Artigo 3.° — O ingresso nos cargos ou funções-

atividades constantes do Anexo de Enquadramento das Clas-
ses — Escala de Vencimentos Nível Superior far-se-á sempre 
no nível I da faixa correspondente, mediante concurso público 
ou processo seletivo de provas ou de provas e títulos, em que 
serão verificadas as qualificações essenciais para o desempenho 
de suas atividades. 

§ 1 — Para o provimento dos cargos ou preenchimento 
das funções-atividades a que se refere o "caput " será exigido 
o respectivo diploma de nível superior, ou habilitação legal 
correspondente, na forma a ser estabelecida em Regulamento. 

§ 2." — Além do requisito previsto no parágrafo ante-
rior, para a classe de Agente do Serviço Civil será exigida, tam-
bém, experiência de 2 (dois) anos em quaisquer áreas do Po-
der Judiciário. 

§ 3.° — Os candidatos aprovados no concurso ou proces-
so seletivo de ingresso serão nomeados ou admitidos por or-
dem de classificação. 

Artigo 4 . ° — O ocupante de função-atividade, das clas-
ses correspondentes à Escala de Vencimentos Nível Superior a 
que se refere o artigo 1.° desta lei complementar, que se sub-
meter a concurso público de ingresso e vier a ser nomeado para 
cargo da mesma classe, terá assegurado, na data do exercício 
no cargo, o nível em que se encontrava na condição de servi-
dor. 

Parágrafo único — O titular de cargo das classes a que se 
refere o artigo 1.° desta lei complementar, que se submeter a 
processo seletivo e vier a ser admitido para função-atividade 
da mesma classe, terá assegurado, na data de exercício na 
função-atividade, o nível em que se encontrava na condição 
de funcionário. 

Artigo 5. ° — Ficam mantidos os requisitos e as exigên-
cias previstos na legislação própria, aplicáveis ao provimento 
de cargos constantes dos Anexos I e II a que se refere o artigo 
1. ° desta lei complementar. 

Artigo 6. ° — Os valores dos vencimentos e salários dos 
funrinnárins çrrvi rbirrç ohruntriAnc nrtr fero mmfilcinm. 

tar ficam fixados de acordo com as escalas de vencimentos 
adiante mencionadas: 

I — Escala de Vencimentos Nível Superior, constituída 
de 9 (nove) faixas, correspondendo a cada uma, 6 (seis) ní-
veis.na conformidade do Anexo III; 

II — Escala de Vencimentos Cargos em Comissão, consti-
tuída de 28 (vinte e oito) faixas, na conformidade do Anexo 
IV. 

Artigo 7. ° — As escalas de vencimentos a que se refere o 
artigo anterior, são constituídas de 3 (três) tabelas, de acordo 
com a jornada de trabalho a que estejam sujeitos os ocupantes 
das classes: 

I — Tabela I, para os sujeitos à Jornada Completa de Tra-
balho, caracterizada pela exigência da prestação de 40 (qua-
renta) horas semanais de trabalho; 

II — Tabela II, para os sujeitos à Jornada Comum de Tra-
balho, caracterizada pela exigência de 30 (trinta) horas sema-
nais de trabalho; 

III — Tabela III, para os sujeitos à Jornada de Trabalho, 
caracterizada pela exigência de 20 (vinte) horas semanais de 
trabalho. 

Artigo 8." — A retribuição pecuniária dos funcionários e 
servidores abrangidos por esta lei complementar compreende 
vencimento ou salário e vantagens pecuniárias. 

Artigo 9 ° — As vantagens pecuniárias a que se refere o 
artigo anterior são as seguintes: 

I — adicional por tempo de serviço de que trata o inciso 
VIII do artigo 92 da Constituição do Estado, para os funcioná-
rios e servidores; 

II — sexta-parte dos vencimentos de que trata o inciso 
VIII do artigo 92 da Constituição do Estado, para os funcioná-
rios. 

Parágrafo único — O adicional por tempo de serviço a 
que se refere o inciso I, sempre concedido a cada período de 5 
(cinco) anos contínuos ou não, terá seu valor calculado me-
diante a aplicação, conforme o número de qüinqüênios, de 
um dos seguintes índices percentuais sobre o valor do venci-
mento ou salário: 

1. 1 (um) qüinqüênio 5 % 
2. 2 (dois) qüinqüênios 10,25% 
3. 3 (três) qüinqüênios 15,76% 
4. 4 (quatro) qüinqüênios 21,55% 
5. 5 (cinco) qüinqüênios 27,63% 
6. 6 (seis) qüinqüênios 34,01% 
7. 7 (sete) qüinqüênios 40,71 % 
8. 8 (oito) qüinqüênios 47,75% 
9. (vetado) 

10. (vetado) 
Artigo 10 — Além das vantagens pecuniárias previstas no 

artigo anterior, os funcionários e servidores abrangidos por es-
ta lei complementar fazem jus a: 

I — gratificação de Natal; 
II — salário-família e salário-esposa; 
III — ajuda de custo; 
IV — diárias; 
V — gratificação pela prestação de serviço extraordinário; 

e 
VI — gratificações e outras vantagens pecuniárias previs-

tas nesta ou em outra lei. 

Artigo 11 — Para os integrantes das classes constantes do 
Anexo I — Anexo de Enquadramento das Classes da Escala de 
Vencimentos Nível Superior de que trata o artigo 1. ° desta lei 
complementar, promoção é a passagem do funcionário ou ser-
vidor de um nível para o imediatamente superior da mesma 
faivíi 


